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INDICAÇÃO Nº  
 
Estudo de viabilidade para construção de 
um CMEI no distrito de Novo Sobradinho. 

 
O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 
 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o estudo de viabilidade para 
construção de um CMEI no distrito de Novo Sobradinho. 
  
 Tal indicação é decorrente do pedido de pais que residem no mencionado 
distrito e que tem filhos com idade para frequentar um Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI), porém, não contam com tal equipamento na localidade. 
 

Grato pela compreensão das necessidades, é que se solicita que um estudo 
seja realizado para análise de viabilidade por parte do Poder Executivo.  
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 2 de abril de 2024. 
 
 
 

BETO SCAIN 
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